
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
OFÍCIO Nº 15/2025/GAB-GM/GM-MAPA/MAPA

Na data da assinatura eletrônica.
 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado  Federal  LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Edi�cio Principal - Praça dos Três Poderes 
70160-900 - Brasília/DF 
 
 
 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 4.255/2024.
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

1. Cumprimentando-o, faço referência ao Requerimento de Informação nº 4.255/2024, de
autoria do Deputado Federal Messias Donato, que solicita informações ao Ministério da Agricultura e
Pecuária "sobre o boicote à carne brasileira anunciado pelas empresas francesas Carrefour e Les
Mousquetaires", transmi�do a este Ministério por meio do  O�cio 1ªSec/RI/E/nº 434 .

 

2. Nesse sen�do, após consulta à Secretaria de Comércio e Relações Internacionais,
área técnica competente deste Órgão, apresento a manifestação exarada sobre o tema, consubstanciada
no Despacho nº 1132, subscrito pelo Diretor do Departamento de Negociações Não-Tarifárias e de
Sustentabilidade, bem como na Informação nº 1/2025/SCRI/MAPA, da lavra do Chefe de Gabinete
daquela Finalís�ca, devidamente aprovada pelo Secretário da citada Unidade no Despacho nº 15.

 

3. Sendo essas as informações a apresentar, coloco a equipe técnica desta Pasta à disposição
para prestar esclarecimentos adicionais que eventualmente se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente,
 

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO

Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária

 

Anexos:  I - Despacho 1132 (39228718);
                II - Informação 1/2025/SCRI/MAPA (39954485); e
                III - Despacho 15 (39957187).

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO, Ministro de
Estado da Agricultura e Pecuária, em 09/01/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39975523
e o código CRC B4E86FD0.

 
Referência: Processo nº 21000.068295/2024-77 SEI nº 39975523

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE COMÉRCIO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Informação nº 1/2025/SCRI/MAPA

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

Assunto: Boicote à carne brasileira 
 

1. Em 20 de novembro de 2024, o diretor-presidente global do Carrefour, Alexandre Bompard
anunciou à Federação Nacional dos Sindicatos de Agricultores (FNSEA), en�dade de classe francesa, que a
empresa não mais comercializaria carnes dos países que compõe o Mercosul.

2. Esse anúncio gerou protestos e medidas retaliatórias à empresa no Brasil, o que induziu o
Carrefour a, no dia 26 de novembro de 2024, rever seu anuncio e encaminhar uma carta de
retratação com um pedido de desculpas ao governo brasileiro.

3. "Ao Excelen�ssimo Ministro da Agricultura e Pecuária do Brasil,
Senhor Carlos Fávaro,

A declaração de apoio do Carrefour França aos produtores agrícolas franceses causou discordâncias no
Brasil. Como Diretor-Presidente do Grupo Carrefour e amigo de longa data do país, venho,
respeitosamente, esclarecê-la.

O Carrefour é um grupo descentralizado e enraizado em cada país onde está presente, francês na França e
brasileiro no Brasil.

Na França, o Carrefour é o primeiro parceiro da agricultura francesa: compramos quase toda a carne que
necessitamos para as nossas a�vidades na França, e assim seguiremos fazendo. A decisão do Carrefour
França não teve como obje�vo mudar as regras de um mercado amplamente estruturado em suas cadeias
de abastecimento locais, que segue as preferências regionais de nossos clientes. Com essa decisão,
quisemos assegurar aos agricultores franceses, que atravessam uma grave crise, a perenidade do nosso
apoio e das nossas compras locais.

Do outro lado do Atlân�co, no Brasil, compramos dos produtores brasileiros quase toda a carne que
necessitamos para as nossas a�vidades, e seguiremos fazendo assim. São os mesmos valores de criar
raízes e parceria que inspiram há 50 anos nossa relação com o setor agropecuário brasileiro, cujo
profissionalismo, cuidado à terra e produtores conhecemos.

O Grupo Carrefour Brasil é profundamente brasileiro, com mais de 130.000 colaboradores, se desenvolveu
e con�nua se desenvolvendo sob minha presidência em parceria com produtores e fornecedores do Brasil,
valorizando o trabalho do setor produ�vo e sempre em bene�cio de nossos clientes. Nos úl�mos anos, o
Grupo Carrefour Brasil acelerou seu desenvolvimento, dobrando tanto o volume de seus inves�mentos no
país quanto suas compras da agricultura brasileira. Mais amplamente, o Brasil é o país em que o
Carrefour mais inves�u sob minha presidência, o que confirma nossa ambição e nosso comprome�mento
com o país. Assim seguiremos pres�giando a produção e os atores locais e fomentando a economia do
Brasil.

Sabemos que a agricultura brasileira fornece carne de alta qualidade, respeito ás normas e sabor. Se a
comunicação do Carrefour França gerou confusão e pode ter sido interpretada como ques�onamento de
nossa parceria com a agricultura brasileira e como uma crí�ca a ela, pedimos desculpas.



O Carrefour está empenhado em trabalhar, na França e no Brasil, em prol de uma agricultura próspera,
seguindo nosso propósito pela transição alimentar para todos. Asseguro, Senhor Ministro, nosso
compromisso de longo prazo ao lado da agricultura e dos produtores brasileiros.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de es�ma e consideração.

Atenciosamente,
Alexandre Bompard Diretor-Presidente do Grupo Carrefour"

 

Atenciosamente,
Jean Carlo Cury Manfredini

coordenador
 

Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLO CURY MANFREDINI, Chefe de Gabinete
Subs�tuto (a), em 08/01/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39954485
e o código CRC F9AABFB0.

Referência: Processo nº 21000.068295/2024-77 SEI nº 39954485

Criado por jean.cury, versão 7 por jean.cury em 08/01/2025 17:37:00.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE COMÉRCIO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 
DESPACHO

Processo nº 21000.068295/2024-77

  

Interessado: Coordenação de Acompanhamento do Processo Legisla�vo - CAPL

Assunto: Requerimento de Informação nº 4255/2024 - ANTECIPADO.
Prezados,

Em resposta ao Despacho nº 896/2024 (39186694), que antecipa o encaminhamento do
Requerimento de Informação nº 4255/2024 (39186296), de autoria do Deputado Messias Donato
(REPUBLIC/ES), apresento a Informação nº 1/2025 (39954485).

Atenciosamente,
 

Luís Renato de Alcântara Rua
secretário

Documento assinado eletronicamente por LUIS RENATO DE ALCANTARA RUA, Secretário de
Comércio e Relações Internacionais, em 08/01/2025, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39957187
e o código CRC B95DE9B0.

Referência: Processo nº 21000.068295/2024-77 SEI nº 39957187

Criado por jean.cury, versão 2 por jean.cury em 08/01/2025 17:44:19.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52544732&id_procedimento_atual=52544142&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=fd11a6e86e5ca4c35128be94b4aab610aac2673d1089f3c69c934589b385c738
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52544313&id_procedimento_atual=52544142&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=51c7ac0c4fdac512e9c66b138dba6a1187fa8ac59384833f95cd7e39069b9b3c
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53351482&id_procedimento_atual=52544142&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=a914e42998fb3e535382d04b33958fbc92358d01ffb09b576954c9022794014f
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE COMÉRCIO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE NEGOCIAÇÕES NÃO-TARIFÁRIAS E DE SUSTENTABILIDADE
 

DESPACHO
Processo nº 21000.068295/2024-77

Interessado: COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

Ao Senhor
Guilherme Antônio da Costa Junior
Chefe de Gabinete
Secretaria de Comércio e Relações Internacionais
 
 

Senhor Chefe,

Em atenção ao Despacho 1376 (SEI nº 39193385) atualizo o processo com a Nota Oficial do
MAPA , conforme transcrita abaixo:

NOTA

Mapa recebe pedido de desculpas do Diretor-
Presidente do Grupo Carrefour
O Ministério da Agricultura e Pecuária informa que recebeu formalmente uma carta assinada pelo diretor-
presidente do Grupo Carrefour, Alexandre Bompard, publicada nesta terça-feira (26)
Publicado em 26/11/2024 09h47 Atualizado em 26/11/2024 10h00
Mapa recebe pedido de desculpas do Diretor-Presidente do Grupo Carrefour
 
OMinistério da Agricultura e Pecuária (Mapa) informa que recebeu formalmente uma carta assinada pelo
diretor-presidente do Grupo Carrefour, Alexandre Bompard, publicada nesta terça-feira (26), esclarecendo
sua declaração em apoio aos agricultores franceses e reconhecendo a alta qualidade, o respeito às normas e o
sabor da carne brasileira.
“Sabemos que a agricultura brasileira fornece carne de alta qualidade, respeito às normas e sabor. Se a
comunicação do Carrefour França gerou confusão e pode ter sido interpretada como questionamento de nossa
parceria com a agricultura brasileira e como uma crítica a ela, pedimos desculpa”, diz trecho do documento.
Com um sistema de rigoroso de defesa agropecuária, que posiciona o Brasil como o principal exportador de
carne de aves e bovina do mundo, o Mapa reitera os elevados padrões de qualidade, sanidade e
sustentabilidade da produção agropecuária brasileira.
Assim, o Mapa enaltece o trabalho desempenhado pelo setor, a gestão ativa das associações e seus associados
na defesa de uma produção de excelência que chega às mesas de consumidores em mais de 160 países do
mundo.
As boas relações diplomáticas conquistadas pelo governo brasileiro fazem com que, somente nos últimos
dois anos, 281 novos mercados se somassem ao extenso portifólio dos produtos agropecuários brasileiros.
Por isso, o Mapa afirma que trabalha sempre no intuito de esclarecer os fatos para não permitir que
declarações equivocadas coloquem em dúvida um trabalho de defesa agropecuária de alto nível e de uma
produção de alta qualidade e comprometida com uma das legislações ambientais mais rigorosas do planeta.
Veja a carta: 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52551742&id_procedimento_atual=52544142&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001126&infra_hash=6e39d963bd138463b68edbb0fc62ad6565933dec31283d1227f7523b45369752
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/noticias/mapa-recebe-pedido-de-desculpas-do-diretor-presidente-do-grupo-carrefour
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/noticias/mapa-recebe-pedido-de-desculpas-do-diretor-presidente-do-grupo-carrefour


Ao Excelentíssimo Ministro da Agricultura e Pecuária do Brasil,
Senhor Carlos Fávaro,

A declaração de apoio do Carrefour França aos produtores agrícolas franceses causou discordâncias no
Brasil. Como Diretor-Presidente do Grupo Carrefour e amigo de longa data do país, venho,
respeitosamente, esclarecê-la.

O Carrefour é um grupo descentralizado e enraizado em cada país onde está presente, francês na França e
brasileiro no Brasil.

Na França, o Carrefour é o primeiro parceiro da agricultura francesa: compramos quase toda a carne que
necessitamos para as nossas atividades na França, e assim seguiremos fazendo. A decisão do Carrefour
França não teve como objetivo mudar as regras de um mercado amplamente estruturado em suas cadeias de
abastecimento locais, que segue as preferências regionais de nossos clientes. Com essa decisão, quisemos
assegurar aos agricultores franceses, que atravessam uma grave crise, a perenidade do nosso apoio e das
nossas compras locais.

Do outro lado do Atlântico, no Brasil, compramos dos produtores brasileiros quase toda a carne que
necessitamos para as nossas atividades, e seguiremos fazendo assim. São os mesmos valores de criar raízes e
parceria que inspiram há 50 anos nossa relação com o setor agropecuário brasileiro, cujo profissionalismo,
cuidado à terra e produtores conhecemos.

O Grupo Carrefour Brasil é profundamente brasileiro, com mais de 130.000 colaboradores, se desenvolveu e
continua se desenvolvendo sob minha presidência em parceria com produtores e fornecedores do Brasil,
valorizando o trabalho do setor produtivo e sempre em benefício de nossos clientes. Nos últimos anos, o
Grupo Carrefour Brasil acelerou seu desenvolvimento, dobrando tanto o volume de seus investimentos no
país quanto suas compras da agricultura brasileira. Mais amplamente, o Brasil é o país em que o Carrefour
mais investiu sob minha presidência, o que confirma nossa ambição e nosso comprometimento com o país.
Assim seguiremos prestigiando a produção e os atores locais e fomentando a economia do Brasil.

Sabemos que a agricultura brasileira fornece carne de alta qualidade, respeito ás normas e sabor. Se a
comunicação do Carrefour França gerou confusão e pode ter sido interpretada como questionamento de
nossa parceria com a agricultura brasileira e como uma crítica a ela, pedimos desculpas.

O Carrefour está empenhado em trabalhar, na França e no Brasil, em prol de uma agricultura próspera,
seguindo nosso propósito pela transição alimentar para todos. Asseguro, Senhor Ministro, nosso
compromisso de longo prazo ao lado da agricultura e dos produtores brasileiros.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Alexandre Bompard Diretor-Presidente do Grupo Carrefou
 
 

Encaminho para conhecimento e subsídio para responder à Coordenação de
Acompanhamento do Processo Legisla�vo - CAPL.

Cordialmente,
AUGUSTO LUÍS BILLI

Diretor do Departamento de Negociações Não-Tarifárias e de Sustentabilidade

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO LUIS BILLI, Diretor(a), em 28/11/2024, às 10:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 39228718
e o código CRC F91407BA.

Referência: Processo nº 21000.068295/2024-77 SEI nº 39228718

Criado por augusto.billi, versão 2 por augusto.billi em 28/11/2024 10:16:58.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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